
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 24 DE FEVEREIRO DE 2006

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 040, de 24 FEV 2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Subtenente

1.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Ofício nº 159/Sec./CASIS, de 24 OUT 2005, o falecimento do Subtenente  
RRPM Mat. 608913-5, Nelson Lins de Araújo, ocorrido no dia 24 OUT 2005, naquele Centro Médico Hospitalar.

Em conseqüência fica o aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 233/2006/DP-4).

1.2.0.   De Sargento

1.2.1.   Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 609096-6, Francisco Alves da Costa – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN:  –  Deferido,  quanto  ao  ressarcimento  no  período  de  abril  de  2004,  até  a  data  do  último  desconto,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, 
de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos 
para  confecção  da  Planilha  de  Repercussão  Financeira,  e  posterior  remessa  ao  CSPP  solicitando  providencias  quanto  ao 
pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 185/2006/DP-4).

2º Sgt PM Ref. Mat.  3083-0, Antonio Valério da Silva – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido 
pela Junta Superior de Saúde da PMPE: - Conste-se face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da ata 
de saúde datada de 12 DEZ 2005,  registrada no livro 19, página 101, sessão nº 038. Arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 223/2006/DP-4).

2º Sgt PM Ref. Mat. 606177-0, Antonio Nazario Silva – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela 
Junta Superior de Saúde da PMPE: - Conste-se face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da ata de 
saúde datada de 05 SET 2005, registrada no livro 19, página 035, sessão nº 026. Arquivar nos assentamentos do servidor.  (Nota 
nº 226/2006/DP-4).



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.0.000  040 02
24 DE FEVEREIRO DE 2006

_____________________________________________________________________________________________________________________________

2º Sgt RRPM Mat. 604860-9, Adilson de Barros Melo – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Maria do 
Carmo Fontes Melo, nascido em 18 MAI 40, para fins de Assistência Médica Hospitalar, Odontológica e Farmacêutica, e demais direito 
junto a PMPE: - Deferido,  a/c de 29 NOV 2005, face a documentação comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso I do 
Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 240/2006/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 11523-1, Eliesio Gomes de Oliveira – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor 
do FUNAFIN: -  Deferido,  quanto  ao ressarcimento  no período de  03  MAR 2004,  até  a  data  do  último  desconto,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, 
de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, EC nº 041/2003. À Pagadoria dos Inativos 
para  confecção  da  Planilha  de  Repercussão  Financeira,  e  posterior  remessa  ao  CSPP  solicitando  providências  quanto  ao 
pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 260/2006/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 12561-0, Gerivaldo José Monteiro - Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN:  -  Deferido,  quanto  ao  ressarcimento  no  período  de  17  MAI  2005,  até  a  data  do  último  desconto,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, 
de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, EC nº 041/2003. À Pagadoria dos Inativos 
para  confecção  da  Planilha  de  Repercussão  Financeira,  e  posterior  remessa  ao  CSPP  solicitando  providências  quanto  ao 
pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 264/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 611295-1, Possídio Moyses de Araújo – Pagamento do atrasado do Auxílio-Invalidez: - Indeferido, face 
a informação da Pagadoria dos Inativos datado em 22 NOV 2005,  que foi implantado em maio de 2005 os valores atrasados 
referentes ao Auxílio-Invalidez, portanto não há valores atrasados a perceber. Arquivar nos assentamentos do servidor.  (Nota nº 
178/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12894-5, José Mario Deca da Silva - Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN:  -  Deferido,  quanto  ao  ressarcimento  no  período  de  28  ABR  2005,  até  a  data  do  último  desconto,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, 
de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, EC nº 041/2003. À Pagadoria dos Inativos 
para  confecção  da  Planilha  de  Repercussão  Financeira,  e  posterior  remessa  ao  CSPP  solicitando  providências  quanto  ao 
pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 266/2006/DP-4).

1.2.4.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Ofício nº 191/Séc./CASIS, de 24 NOV 2005, o falecimento do 1º Sgt PM 
Ref. Mat. 609644-1, Laurinaldo Manoel de Oliveira Filho, ocorrido no dia 22 NOV 2005 naquele Centro Médico Hospitalar.

Em conseqüência fica o aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 193/2006/DP-4).

1.3.0.   De Cabo

1.3.1.   Requerimentos Despachados

Cb PM Ref. Mat. 3259-0, Jurandi Aureliano de Castro – Pagamento da diferença de 19 (dezenove) dias do Auxilio Invalidez 
referente ao mês de março de 2005: – Indeferido, face a informação da Pagadoria dos Inativos datada em 29 NOV 2005, que não 
há valor em atraso referente  ao auxilio  invalidez a ser  pago ao servidor.  Arquivar nos assentamentos  do servidor.  (Nota  nº 
177/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 10335-7, José Belarmino Rodrigues  – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN:  –  Deferido,  quanto  ao  ressarcimento  no  período  de  01  MAI  2000,  até  a  data  do  último  desconto,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, 
de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos 
para  confecção  da  Planilha  de  Repercussão  Financeira,  e  posterior  remessa  ao  CSPP  solicitando  providencias  quanto  ao 
pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 186/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 602752-0, José Carlos Bezerra – Constar nos seus assentamentos o nome de sua filha Éster Vitória do Carmo 
Bezerra, nascida em 25 NOV 2005, para fins de Assistência Médica Hospitalar, dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto a 
PMPE: -  Deferido,  quanto a Assistência  Médica,  a/c  de 15 DEZ 2005,  face  a documentação comprobatória  apresentada,  e o 
contido no § 1º, Inciso II do Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quando a Dedução de Imposto de Renda, conforme prevê o § 1º, Inciso 
III, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor a fins de  
Dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências.  (Nota nº 239/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 11676-9, Divaldo Firmino da Silva – Constar nos seus assentamentos o nome de sua filha Diana Maria dos 
Santos Silva, nascida em 24 ABR 85, para fins de Assistência Médica Hospitalar,  Odontológica e Farmacêutica, e demais direitos da 
PMPE: - Deferido, a/c de 30 NOV 2005, face a documentação comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso II do Art. 58 
da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 243/2006/DP-4).

1.3.2.   Retificação
Ver 3º Parte Item 1.3.1, Nota nº 0889/2005/DP-4, publicada no Aditamento. ao BG. nº 124, de 05 JUL 2005, referente ao 

pagamento da licença especial, requerido pelo Cb RRPM Mat. 12315-3, José Eraldo Vieira.
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Onde se lê:
“Deferido, quanto ao pagamento de 48 (quarenta e oito) dias referentes ao 2º decenio,…”

Leia-se:
“Deferido, quanto ao pagamento de 53 (cinqüenta e três) dias referentes ao 2º decênio. Por haver sido publicada com 

incorreção, conforme análise da Seção de Inativos DP-4, bem como a documentação comprobatória.  À Pagadoria dos Inativos 
para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP solicitando providências, tendo em vista o 
contido no Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003.” (Nota nº 183/2006/DP-4). 

1.3.3.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 210/Sec./CASIS, de 1º DEZ 2005, o falecimento do Cb PM Ref. 
Mat. 16295-7, Ridelvan Gomes dos Santos, ocorrido no dia 23 NOV 2005 naquele Centro Medico Hospitalar. 

Em conseqüência fica o aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 187/2006/DP-4).

Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 213/Sec./CASIS, de 1º DEZ 2005, o falecimento do Cb RRPM 
Mat. 603720-8, Heleno Camilo de Souza, ocorrido no dia 23 NOV 2005 naquele Centro Medico Hospitalar. 

Em conseqüência fica o aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 188/2006/DP-4).

Comunicou o Ten-Cel PM Comandante do 3º BPM, por meio do Of. nº 1349/1ª Seção, de 11 NOV 2005, o falecimento do Cb 
RRPM Mat. 9734-9, Antonio Italo da Silva, ocorrido no dia 1º NOV 2005 naquele Centro Medico Hospitalar. 

Em conseqüência fica o aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 194/2006/DP-4).

1.4.0.   De Soldado

1.4.1.   Tornar sem efeito

Tornar sem efeito a Nota nº 1286/2005/DP-4, publicada no Aditamento ao BG nº 166, de 02 SET 2005, referente a Licença 
Especial, requerido pelo Sd PM Ref. Mat. 607428-6, Fernando Luiz Neto, por haver sido publicada incorretamente, conforme informação 
da Pagadoria dos Inativos, datada em 31 OUT 2005, que o servidor em lide já percebeu em agosto de 1992, os 06 (seis) meses de licença 
especial  a  que  tinha  direito,  conforme  deferimento  datado  de  06  AGO  91.  Arquivar  nos  assentamentos  do  servidor.  (Nota  nº 
179/2006/DP-4).

1.4.2.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 204/Sec./CASIS, de 30 NOV 2005, o falecimento do Sd RRPM 
Mat. 610494-0, José Fernandes Galindo, ocorrido no dia 25 NOV 2005 naquele Centro Medico Hospitalar.

 Em conseqüência fica o aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 189/2006/DP-4).

Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 201/Sec./CASIS, de 30 NOV 2005, o falecimento do Sd PM Ref.  
Mat. 604899-4, José Fernandes de Andrade, ocorrido no dia 27 NOV 2005 naquele Centro Medico Hospitalar. 

Em conseqüência fica o aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 190/2006/DP-4).

Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 186/Sec./CASIS, de 22 NOV 2005, o falecimento do Sd PM Ref.  
Mat. 607909-1, José Rodrigues Catanho, ocorrido no dia 19 NOV 2005 naquele Centro Medico Hospitalar. 

Em conseqüência fica o aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 191/2006/DP-4).

Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 176/Sec./CASIS, de 18 NOV 2005, o falecimento do Sd PM Ref.  
Mat. 601355-0, Amaro Manoel da Silva, ocorrido no dia 11 NOV 2005 naquele Centro Medico Hospitalar. 

Em conseqüência fica o aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 191/2006/DP-4).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Araci Valença Melo, genitora do Sd PM Mat. 920658-2, Sidney Valença Melo – Pagamento em pecúnia da Licença Especial, 
Dias  Trabalhados,  13º  Salário  e  Férias  não  gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 09 OUT 2002: 
– 
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Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, por parte da supramencionada 
beneficiária,  face  a documentação comprobatória  apresentada,  e  de acordo com o contido no Art.  109  da Lei  nº  10.426/90,  
observado o contido no § 7º, Inciso III, do Art. 131 da EC nº 16/99, bem como o previsto no Parecer 303/03 – PGE, salientando a  
comprovação no bojo do processo da existência de 01 (um) beneficiário, a Srª Araci Valença Melo, genitora, face o que preceitua 
o § 1º e Caput. do Art. 1º, da Lei nº 6.858, de 24 NOV 80, c/c Caput, dos Artigos 1º, 2º e 6º do Decreto nº 85.845, de 16 MAR 81, e 
letra “a” do Art. 9º da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e conforme estabelece o Livro V (dos direitos das sucessões) Título I e seus 
capítulos, tudo da Lei Federal nº 10.406, de 10 JAN 2002 (novo Código Civil Brasileiro) a qual entrou em vigor um ano após sua 
publicação. Indeferido, quanto aos Dias Trabalhados, 13º Salário e Férias, por não haver fundamento legal para tal pagamento. 
À Diretoria de Finanças para providências de competência, que deve ser observado quanto à cota a ser paga por essa Diretoria 
de Finanças a beneficiária do ex-servidor. (Nota nº 181/2006/DP-4).

Lindomar Ferreira de Araújo, viúva do Sd PM Mat. 27624-3, Manoel Pereira de Araújo – Pagamento em pecúnia da Licença 
Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 14 JUN 2005: – Indeferido, face a informação 
do Arquivo Geral datada em 21 NOV 2005, que o ex-servidor gozou 06 (seis) meses de licença especial referentes ao 1º decênio. 
Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. (Nota nº 184/2006/DP-4).

Regina Adolfo de Andrade, viúva do Sd RRPM Mat. 604899-4, José Fernandes de Andrade – Pagamento do Auxílio Funeral 
em  virtude  do  falecimento  do  mesmo  ocorrido  no  dia  27  NOV 2005: –  Deferido,  haja  vista  a  documentação  comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos para providências, quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 197/2006/DP-4).

Carmelucia  Mendes  Barbosa da Silva,  viúva do Sd PM Ref.  Mat.  20387-4,  Ernando Severino da Silva  – Pagamento do 
Auxílio  Funeral  em virtude  do  falecimento  do  mesmo  ocorrido  no  dia  26  NOV 2005: –  Deferido,  haja  vista  a  documentação 
comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  Inciso  I,  do  Art.  66,  da  Lei  nº  10.426/90.  À  Pagadoria  dos  Inativos  para 
providências, quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 198/2006/DP-4).

Margareth Teodozio de Almeida Andrade, viúva do Sd PM Mat.  27645-6, Israel Evangelista de Andrade – Pagamento do 
Auxílio  Funeral  em virtude  do  falecimento  do  mesmo  ocorrido  no  dia  08  DEZ  2005: –  Deferido,  haja  vista  a  documentação 
comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências, 
quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 202/2006/DP-4).

Maria  Terezinha Almeida de Barros  Lima,  viúva do Cel  RRPM Mat.  600334-6,  Mozart  Bezerra  Alves – Pagamento do 
Auxílio  Funeral  em virtude  do  falecimento  do  mesmo  ocorrido  no  dia  06  DEZ  2005: –  Deferido,  haja  vista  a  documentação 
comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  Inciso  I,  do  Art.  66,  da  Lei  nº  10.426/90.  À  Pagadoria  dos  Inativos  para 
providências, quanto ao pagamento do pleito.  (Nota nº 203/2006/DP-4).

Carmem Lucia  Roberto  Frutuoso,  viúva do Sd  PM Mat.  17071-2,  Antonio Lourenço Frutuoso – Pagamento do Auxílio 
Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 25 DEZ 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90.  À Diretoria de Finanças para providências,  quanto ao 
pagamento do pleito.  (Nota nº 204/2006/DP-4).

Elizabete Rosa Freitas de Andrade, viúva do Sd PM Mat. 29472-1, José Terto de Andrade – Pagamento do Auxílio Funeral 
em  virtude  do  falecimento  do  mesmo  ocorrido  no  dia  26  DEZ  2005:  –  Deferido,  haja  vista  a  documentação  comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90.  À Diretoria de Finanças para providências,  quanto ao 
pagamento do pleito.  (Nota nº 208/2006/DP-4).

Ivanilza Zacarias Magalhães, viúva do 3º Sgt PM Ref. Mat. 601883-1, Guilherme de Siqueira Magalhães – Pagamento do 
Auxílio  Funeral  em virtude  do  falecimento  do  mesmo  ocorrido  no  dia  06  DEZ  2005: –  Deferido,  haja  vista  a  documentação 
comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  Inciso  III,  do  Art.  66,  da  Lei  nº  10.426/90.  À  Pagadoria  dos  Inativos  para 
providências, quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 209/2006/DP-4).

Maria  José Holanda  Torres,  viúva do Subtenente  RRPM Mat.  608874-0,  Geraldo Ferraz  DedSá Torres  – Pagamento do 
Auxílio  Funeral  em  virtude  do  falecimento  do  mesmo  ocorrido  no  dia  06  JAN  2006:  –  Deferido,  haja  vista  a  documentação 
comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos para providências,  
quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 210/2006/DP-4).

2.1.1.   Ratificação

Ver 3º Parte Item 2.1.0, Nota nº 1219/2005/DP-4, publicada no BG. nº 159, de 23 AGO 2005, referente ao pagamento em 
pecúnia da licença especial, requerida pela Srª Simone Bandeira Maciel da Silva, viúva do Sd PM Mat. 29518-3, Vicente Belo da Silva: 
– Ratificar o conteúdo da supramencionada nota, acrescentando entretanto a distribuição do valor em 02 (duas) cotas iguais sendo: 01 
(uma) em pecúnia para a Srª Simone Bandeira Maciel da Silva, (viúva civil); e 01 (uma) através de depósito em caderneta de poupança 
para a menor Joana Bandeira  Belo da Silva, nascida em 14 ABR 96,  (filha do de-cujus com a requerente),  conforme documentação 
comprobatória apresentada, e de acordo com a letra “a” do Art. 109, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, de conformidade com o § 1º caput.  
do Art. 1º, da Lei nº 6.858, de 24 NOV 80, regulamentada pelo Decreto nº 85.845/81, respaldada no Art. 1.037, da Lei nº 5.869, de 11  
JAN 73 (CPC). À Diretoria de Finanças para providências legais cabíveis. (Nota nº 180/2005/DP-4). 

Ver 3º Parte Item 2.1.0, Nota nº 2556/2004/DP-4, publicada no BG. nº 159, de 31 AGO 2004, referente ao pagamento em 
pecúnia da licença especial, requerida pela Srª Maria de Lourdes Roberto da Silva, viúva do Sd PM Mat. 20556-7, Roberto Campelo da 
Silva: – Ratificar o conteúdo da supramencionada nota,   acrescentando entretanto a distribuição do valor em 05 (cinco) cotas iguais 
sendo: 01 (uma) em pecúnia para a Srª Maria de Lourdes Roberto da Silva, (viúva civil); 01 (uma) cota para Rafael Roberto da Silva, 
nascido 03  OUT  1985  e  01 (uma)  cota  para  Tarcisio  Roberto  da  Silva,  nascido  11  OUT 1987 (filhos maiores do de-cujus com a 
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requerente); e 02 (duas) cotas através de depósito em caderneta de poupança para os menores Maria Suêda Roberto da Silva, nascida 
em 13 JUL 1992, e Renan Roberto da Silva, nascido em 05 SET 1993, (filhos do de-cujus com a requerente), conforme documentação 
comprobatória apresentada, e de acordo com a letra “a” do Art. 109, da Lei nº 10426, de 27 ABR 1990, de conformidade com o § 1º 
caput.  do Art. 1º,  da Lei nº 6.858, de 24 NOV 1980, regulamentada pelo Decreto nº 85.845/81,  respaldada no Art. 1.037, da Lei nº  
5.869, de 11 JAN 1973 (CPC). II – Publicar em Boletim Geral. II – À Diretoria de Finanças para providências legais cabíveis. (Nota nº 
182/2005/DP-4). 

2.1.2.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 168/Sec./CASIS, de 16 NOV 2005, o falecimento da Srª Regina De 
Souza e Silva,  esposa do 2º Sgt RRPM Mat.  602341-0,  Valdomiro Pereira  da Silva,  ocorrido no dia 14 NOV 2005,  naquele  Centro 
Medico Hospitalar: Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 192/2006/DP-4).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Humberto Carlos Freire Mota, genro do Cb PM Ref. Mat. 6677-0, Sebastião Cassimiro de Souza – Pagamento do Auxílio 
Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 08 DEZ 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos para providências, quanto ao 
pagamento do pleito.  (Nota nº 199/2006/DP-4).

Terezinha Manso e Silva, irmã do Sd PM Ref. Mat. 606489-2, Euclides Leite da Silva – Pagamento do Auxílio Funeral em 
virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 08 DEZ 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada e 
nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos para providências, quanto ao pagamento do 
pleito.  (Nota nº 200/2006/DP-4).

Cecy Eunice dos Santos, ex-companheira do Sd PM Mat. 19186-8, Gilvan Coelho de Souza – Pagamento do Auxílio Funeral 
em  virtude  do  falecimento  do  mesmo  ocorrido  no  dia  29  NOV 2005: –  Deferido,  haja  vista  a  documentação  comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso III, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências, quanto ao 
pagamento do pleito.  (Nota nº 205/2006/DP-4).

Maria José da Silva Santos, irmã do Cb PM Mat. 30898-6, José Ivanildo da Silva – Pagamento do Auxílio Funeral em virtude 
do falecimento do mesmo ocorrido no dia 07 DEZ 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos 
termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências, quanto ao pagamento do pleito.  
(Nota nº 207/2006/DP-4).

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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